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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

PREÂMBULO
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em As‑
sembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos di‑
reitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o 
bem‑estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, plu‑
ralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a 
solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a 
proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚ‑
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL.
c	 Publicada no DOU no 191‑A, de 5-10-1988.

TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1o A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui‑se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos:
c	 No plebiscito realizado em 21-4-1993, disciplinado na EC no 2, 

de 25-8-1992, foram mantidos a república e o presidencialis‑
mo, como forma e sistema de governo, respectivamente.

I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V – o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exer‑
ce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição.
Art. 2o São Poderes da União, independentes e harmô‑
nicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
Art. 3o Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais;
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de ori‑
gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou procedentes a ADPF 

no 132 (como ação direta de inconstitucionalidade) e a ADIN 
no 4.277, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, para 
dar ao art. 1.723 do CC interpretação conforme à CF para dele 
excluir qualquer significado que impeça o reconhecimento da 
união contínua, pública e duradoura entre pessoas do mesmo 
sexo como entidade familiar (DOU de 13-5-2011). 

Art. 4o A República Federativa do Brasil rege‑se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:
I – independência nacional;
II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;

V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o progresso da hu‑
manidade;
X – concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil bus‑
cará a integração econômica, política, social e cultural 
dos povos da América Latina, visando à formação de uma 
comunidade latino‑americana de nações.

TÍTULO II – DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
Capítulo I

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo‑se aos brasileiros e aos es‑
trangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda‑
de, nos termos seguintes:
I – homens e mulheres são iguais em direitos e obriga‑
ções, nos termos desta Constituição;
II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer algu‑
ma coisa senão em virtude de lei;
III – ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;
IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado 
o anonimato;
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou 
à imagem;
VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto 
e a suas liturgias;
VII – é assegurada, nos termos da lei, a prestação de as‑
sistência religiosa nas entidades civis e militares de in‑
ternação coletiva;
VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de cren‑
ça religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo 
se as invocar para eximir‑se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar‑se a cumprir prestação alternativa, fi‑
xada em lei;
IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de cen‑
sura ou licença;
X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;
XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;
XII – é inviolável o sigilo da correspondência e das co‑
municações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
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Constituição Federal – Art. 5o

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;
XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a 
lei estabelecer;
XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e res‑
guardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercí‑
cio profissional;
c	 O STF, ao julgar a ADPF no 130, declarou como não recep‑

cionada pela Constituição de 1988 a Lei de Imprensa (Lei 
no 5.250/1967).

XV – é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;
XVI – todos podem reunir‑se pacificamente, sem armas, 
em locais abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustrem outra reunião ante‑
riormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 
exigido prévio aviso à autoridade competente;
XVII – é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;
XVIII – a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada 
a interferência estatal em seu funcionamento;
XIX – as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por deci‑
são judicial, exigindo‑se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;
XX – ninguém poderá ser compelido a associar‑se ou a 
permanecer associado;
c	 O STF, ao julgar a ADIN no 3.464, declarou a inconstitucio‑

nalidade do art. 2o, IV, a, b, e c, da Lei no 10.779/2003, por 
condicionar a habilitação ao seguro‑desemprego na hipótese 
descrita na lei à filiação à colônia de pescadores.

XXI – as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filia‑
dos judicial ou extrajudicialmente;
XXII – é garantido o direito de propriedade;
XXIII – a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV – a lei estabelecerá o procedimento para desapro‑
priação por necessidade ou utilidade pública, ou por inte‑
resse social, mediante justa e prévia indenização em di‑
nheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;
XXV – no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, as‑
segurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano;
XXVI – a pequena propriedade rural, assim definida em 
lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto de 
penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de fi‑
nanciar o seu desenvolvimento;
XXVII – aos autores pertence o direito exclusivo de utiliza‑
ção, publicação ou reprodução de suas obras, transmissí‑
vel aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;
XXVIII – são assegurados, nos termos da lei:
a)	 a proteção às participações individuais em obras cole‑

tivas e à reprodução da imagem e voz humanas, inclu‑
sive nas atividades desportivas;

b)	 o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos cria‑

dores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas;

XXIX – a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como pro‑
teção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, ten‑
do em vista o interesse social e o desenvolvimento tecno‑
lógico e econômico do País;
XXX – é garantido o direito de herança;
XXXI – a sucessão de bens de estrangeiros situados no 
País será regulada pela lei brasileira em benefício do côn‑
juge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja 
mais favorável a lei pessoal do de cujus;
XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;
XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo si‑
gilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado;
XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:
a)	 o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 

direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
c	 Ao julgar a ADPF no 156, o Plenário do STF declarou não re‑

cepcionada pela Constituição de 1988 a exigência de depósi‑
to prévio do valor correspondente à multa por infração traba‑
lhista como condição de admissibilidade de recurso adminis‑
trativo interposto junto à autoridade trabalhista, constante 
do § 1o do art. 636 da CLT. No mesmo sentido, o Plenário do 
STF, ao julgar a ADIN no 1.976, concluiu pela inconstituciona‑
lidade da regra constante do art. 32 da MP no 1.699-41, con‑
vertida na Lei no 10.522, de 19-7-2002, que exigia depósito 
ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de 
admissibilidade de recurso administrativo.

b)	 a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de 
interesse pessoal;

XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciá‑
rio lesão ou ameaça a direito;
c	 O Plenário do STF, ao julgar as cautelares das Ações Diretas 

de Inconstitucionalidade nos 2.139 e 2.160 deram interpre‑
tação conforme à Constituição ao art. 625‑D da CLT, para 
declararem que a submissão do litígio à Comissão de Conci‑
liação Prévia não constitui fase administrativa obrigatória e 
antecedente ao exercício do direito de ação.

c	 Ao julgar a ADC no 4, o Plenário do STF declarou a constitucio‑
nalidade do art. 1o da Lei no 9.494, de 10-9-1997, a restringir 
o poder geral de cautela do juiz nas ações contra a Fazenda 
Pública.

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;
XXXVII – não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII – é reconhecida a instituição do júri, com a orga‑
nização que lhe der a lei, assegurados:
a)	 a plenitude de defesa;
b)	 o sigilo das votações;
c)	 a soberania dos veredictos;
d)	 a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;

 Saúde e Segurança do Trabalho - 3ª ed.indb   6 Saúde e Segurança do Trabalho - 3ª ed.indb   6 27/05/2025   09:5127/05/2025   09:51



91

ADCT – Arts. 39 a 47
II – no segundo exercício financeiro subsequente ao da 
publicação deste dispositivo, serão deduzidas em 90% 
(noventa por cento) do seu valor;
III – entre o terceiro e o décimo segundo exercício finan‑
ceiro subsequente ao da publicação deste dispositivo, a 
dedução de que trata o inciso II deste parágrafo será re‑
duzida anualmente na proporção de 10% (dez por cento) 
de seu valor.
c	 § 2o acrescido pela EC no 127, de 22-12-2022.
Art. 39. Para efeito do cumprimento das disposições 
constitucionais que impliquem variações de despesas e 
receitas da União, após a promulgação da Constituição, 
o Poder Executivo deverá elaborar e o Poder Legislativo 
apreciar projeto de revisão da lei orçamentária referente 
ao exercício financeiro de 1989.
Parágrafo único. O Congresso Nacional deverá votar no 
prazo de doze meses a lei complementar prevista no artigo 
161, II.
Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas 
características de área livre de comércio, de exportação 
e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte 
e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição.
Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser 
modificados os critérios que disciplinaram ou venham a 
disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de 
Manaus.
Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios reavaliarão todos os 
incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, pro‑
pondo aos Poderes Legislativos respectivos as medidas 
cabíveis.
§ 1o Considerar‑se‑ão revogados após dois anos, a partir 
da data da promulgação da Constituição, os incentivos 
que não forem confirmados por lei.
§ 2o A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem 
sido adquiridos, àquela data, em relação a incentivos con‑
cedidos sob condição e com prazo certo.
§ 3o Os incentivos concedidos por convênio entre Estados, 
celebrados nos termos do artigo 23, § 6o, da Constituição 
de 1967, com a redação da Emenda no 1, de 17 de outubro 
de 1969, também deverão ser reavaliados e reconfirmados 
nos prazos deste artigo.
Art. 42. Durante 40 (quarenta) anos, a União aplicará dos 
recursos destinados à irrigação:
I – 20% (vinte por cento) na Região Centro‑Oeste;
II – 50% (cinquenta por cento) na Região Nordeste, prefe‑
rencialmente no Semiárido.
Parágrafo único. Dos percentuais previstos nos incisos I 
e II do caput, no mínimo 50% (cinquenta por cento) serão 
destinados a projetos de irrigação que beneficiem agricul‑
tores familiares que atendam aos requisitos previstos em 
legislação específica.
c	 Art. 42 com a redação dada pela EC no 89, de 15-9-2015.
Art. 43. Na data da promulgação da lei que disciplinar 
a pesquisa e a lavra de recursos e jazidas minerais, ou 
no prazo de um ano, a contar da promulgação da Consti‑
tuição, tornar‑se‑ão sem efeito as autorizações, conces‑
sões e demais títulos atributivos de direitos minerários, 
caso os trabalhos de pesquisa ou de lavra não hajam sido 

comprovadamente iniciados nos prazos legais ou estejam 
inativos.
Art. 44. As atuais empresas brasileiras titulares de au‑
torização de pesquisa, concessão de lavra de recursos 
minerais e de aproveitamento dos potenciais de energia 
hidráulica em vigor terão quatro anos, a partir da promul‑
gação da Constituição, para cumprir os requisitos do ar‑
tigo 176, § 1o.
§ 1o Ressalvadas as disposições de interesse nacional 
previstas no texto constitucional, as empresas brasileiras 
ficarão dispensadas do cumprimento do disposto no artigo 
176, § 1o, desde que, no prazo de até quatro anos da data 
da promulgação da Constituição, tenham o produto de 
sua lavra e beneficiamento destinado a industrialização 
no território nacional, em seus próprios estabelecimentos 
ou em empresa industrial controladora ou controlada.
§ 2o Ficarão também dispensadas do cumprimento do dis‑
posto no artigo 176, § 1o, as empresas brasileiras titulares 
de concessão de energia hidráulica para uso em seu pro‑
cesso de industrialização.
§ 3o As empresas brasileiras referidas no § 1o somente po‑
derão ter autorizações de pesquisa e concessões de lavra 
ou potenciais de energia hidráulica, desde que a energia 
e o produto da lavra sejam utilizados nos respectivos pro‑
cessos industriais.
Art. 45. Ficam excluídas do monopólio estabelecido pelo 
artigo 177, II, da Constituição as refinarias em funciona‑
mento no País amparadas pelo artigo 43 e nas condições 
do artigo 45 da Lei no 2.004, de 3 de outubro de 1953.
c	 A referida Lei foi revogada pela Lei no 9.478, de 6-8-1997.
Parágrafo único. Ficam ressalvados da vedação do artigo 
177, § 1o, os contratos de risco feitos com a Petróleo Bra‑
sileiro S/A (PETROBRAS), para pesquisa de petróleo, que 
estejam em vigor na data da promulgação da Constituição.
Art. 46. São sujeitos à correção monetária desde o ven‑
cimento, até seu efetivo pagamento, sem interrupção ou 
suspensão, os créditos junto a entidades submetidas aos 
regimes de intervenção ou liquidação extrajudicial, mes‑
mo quando esses regimes sejam convertidos em falência.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica‑se 
também:
I – às operações realizadas posteriormente à decretação 
dos regimes referidos no caput deste artigo;
II – às operações de empréstimo, financiamento, refinan‑
ciamento, assistência financeira de liquidez, cessão ou 
sub‑rogação de créditos ou cédulas hipotecárias, efetiva‑
ção de garantia de depósitos do público ou de compra de 
obrigações passivas, inclusive as realizadas com recur‑
sos de fundos que tenham essas destinações;
III – aos créditos anteriores à promulgação da Constitui‑
ção;
IV – aos créditos das entidades da administração pública 
anteriores à promulgação da Constituição, não liquidados 
até 1o de janeiro de 1988.
Art. 47. Na liquidação dos débitos, inclusive suas rene‑
gociações e composições posteriores, ainda que ajuiza‑
dos, decorrentes de quaisquer empréstimos concedidos 
por bancos e por instituições financeiras, não existirá 
correção monetária desde que o empréstimo tenha sido 
concedido:
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empregador, ainda que tenha sido contratado noutro local 
ou no estrangeiro.
c	 EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das Juntas de 

Conciliação e Julgamento para Varas do Trabalho e extinguiu 
a representação classista na Justiça do Trabalho.

c	 OJ da SBDI-II no 130 do TST.
§ 1o Quando for parte no dissídio agente ou viajante comer‑
cial, a competência será da Junta da localidade em que 
a empresa tenha agência ou filial e a esta o empregado 
esteja subordinado e, na falta, será competente a Junta 
da localização em que o empregado tenha domicílio ou a 
localidade mais próxima.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 9.851, de 27-10-1999.
§ 2o A competência das Juntas de Conciliação e Julga‑
mento, estabelecida neste artigo, estende‑se aos dissí‑
dios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde 
que o empregado seja brasileiro e não haja convenção 
internacional dispondo em contrário.
c	 OJ da SBDI-I no 232 do TST.
§ 3o Em se tratando de empregador que promova realiza‑
ção de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, 
é assegurado ao empregado apresentar reclamação no 
foro da celebração do contrato ou no da prestação dos 
respectivos serviços.
c	 OJ da SBDI-II no 149 do TST.
Art. 652. Compete às Varas do Trabalho:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
a)	 conciliar e julgar:
I – os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da 
estabilidade de empregado;
II – os dissídios concernentes a remuneração, férias e in‑
denizações por motivo de rescisão do contrato individual 
de trabalho;
III – os dissídios resultantes de contratos de empreitadas 
em que o empreiteiro seja operário ou artífice;
IV – os demais dissídios concernentes ao contrato indivi‑
dual de trabalho;
V – as ações entre trabalhadores portuários e os operado‑
res portuários ou o Órgão Gestor de Mão de Obra – OGMO 
decorrentes da relação de trabalho.
c	 Inciso V acrescido pela MP no 2.164-41, de 24-8-2001, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em 
Lei.

b)	 processar e julgar os inquéritos para apuração de falta 
grave;

c)	 julgar os embargos opostos às suas próprias decisões;
d)	 impor multas e demais penalidades relativas aos atos 

de sua competência;
c	 Alínea d com a redação dada pelo Dec.‑lei no  6.353, de 

20-3-1944.
e)	 Suprimida. Dec.‑lei no 6.353, de 20-3-1944;
f)	 decidir quanto à homologação de acordo extrajudicial 

em matéria de competência da Justiça do Trabalho.
c	 Alínea f acrescida pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
Parágrafo único. Terão preferência para julgamento os 
dissídios sobre pagamento de salário e aqueles que deri‑
varem da falência do empregador, podendo o Presidente 
da Junta, a pedido do interessado, constituir processo em 
separado, sempre que a reclamação também versar sobre 
outros assuntos.

Art. 653. Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e 
Julgamento:
c	 EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das Juntas de 

Conciliação e Julgamento para Varas do Trabalho e extinguiu 
a representação classista na Justiça do Trabalho.

a)	 requisitar às autoridades competentes a realização 
das diligências necessárias ao esclarecimento dos fei‑
tos sob sua apreciação, representando contra aquelas 
que não atenderem a tais requisições;

b)	 realizar as diligências e praticar os atos processuais 
ordenados pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou 
pelo Tribunal Superior do Trabalho;

c	 Alínea b retificada pelo Dec.‑lei no 6.353, de 20-3-1944.
c)	 julgar as suspeições arguidas contra os seus membros;
d)	 julgar as exceções de incompetência que lhes forem 

opostas;
e)	 expedir precatórias e cumprir as que lhes forem 

deprecadas;
f)	 exercer, em geral, no interesse da Justiça do Traba‑

lho, quaisquer outras atribuições que decorram da sua 
jurisdição.

Seção III
DOS PRESIDENTES DAS JUNTAS

c	 EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das Juntas de 
Conciliação e Julgamento para Varas do Trabalho e extinguiu 
a representação classista na Justiça do Trabalho.

Art. 654. O ingresso na magistratura do trabalho far‑se‑á 
para o cargo de Juiz do Trabalho Substituto. As nomea‑
ções subsequentes por promoção, alternadamente, por 
antiguidade e merecimento.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, de 28-2-1967.
c	 EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das Juntas de 

Conciliação e Julgamento para Varas do Trabalho e extinguiu 
a representação classista na Justiça do Trabalho.

§ 1o Nas 7a e 8a Regiões da Justiça do Trabalho, nas loca‑
lidades fora das respectivas sedes, haverá suplentes de 
juiz do trabalho presidente de Junta, sem direito a acesso, 
nomeados pelo Presidente da República, dentre brasilei‑
ros, bacharéis em direito, de reconhecida idoneidade mo‑
ral, especializados em direito do trabalho, pelo período de 
2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos.
c	 § 1o com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, de 28-2-1967.
c	 EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das Juntas de 

Conciliação e Julgamento para Varas do Trabalho e extinguiu 
a representação classista na Justiça do Trabalho.

§ 2o Os suplentes de juiz do trabalho receberão, quan‑
do em exercício, vencimentos iguais aos dos juízes que 
substituírem.
c	 § 2o com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, de 28-2-1967.
c	 EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das Juntas de 

Conciliação e Julgamento para Varas do Trabalho e extinguiu 
a representação classista na Justiça do Trabalho.

§ 3o Os Juízes Substitutos serão nomeados após aprova‑
ção em concurso público de provas e títulos realizado pe‑
rante o Tribunal Regional do Trabalho da Região, válido por 
dois anos e prorrogável, a critério do mesmo órgão, por 
igual período, uma só vez, e organizado de acordo com as 
instruções expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 6.087, de 16-7-1974.
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§ 4o Os candidatos inscritos só serão admitidos ao con‑
curso após apreciação prévia, pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da respectiva Região, dos seguintes requisitos:
a)	 idade maior de vinte e cinco anos e menor de quarenta 

e cinco anos;
b)	 idoneidade para o exercício das funções.
c	 § 4o com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, de 28-2-1967.
§ 5o O preenchimento dos cargos de Presidente de Junta, 
vagos ou criados por lei, será feito dentro de cada Região:
c	 Caput do § 5o com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, de 

28-2-1967.
c	 EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das Juntas de 

Conciliação e Julgamento para Varas do Trabalho e extinguiu 
a representação classista na Justiça do Trabalho.

a)	 pela remoção de outro Presidente, prevalecendo a 
antiguidade no cargo, caso haja mais de um pedido, 
desde que a remoção tenha sido requerida, dentro de 
quinze dias, contados da abertura da vaga, ao Presi‑
dente do Tribunal Regional, a quem caberá expedir o 
respectivo ato;

c	 Alínea a com a redação dada pela Lei no 6.090, de 16-7-1974.
b)	 pela promoção do substituto, cuja aceitação será fa‑

cultativa, obedecido o critério alternado de antiguida‑
de e merecimento.

c	 Alínea b com a redação dada pelo Dec.‑lei no  229, de 
28-2-1967.

§ 6o Os Juízes do Trabalho, Presidentes de Junta, Juízes 
Substitutos e suplentes de Juiz tomarão posse perante o 
Presidente do Tribunal da respectiva Região. Nos Esta‑
dos que não forem sede de Tribunal Regional do Traba‑
lho, a posse dar‑se‑á perante o Presidente do Tribunal de 
Justiça, que remeterá o termo ao Presidente do Tribunal 
Regional da jurisdição do empossado. Nos Territórios, a 
posse dar‑se‑á perante o Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da respectiva Região.
c	 § 6o com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, de 28-2-1967.
c	 EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das Juntas de 

Conciliação e Julgamento para Varas do Trabalho e extinguiu 
a representação classista na Justiça do Trabalho.

Art. 655. Os Presidentes e os Presidentes substitutos 
tomarão posse do cargo perante o presidente do Tribunal 
Regional da respectiva jurisdição.
§ 1o Nos Estados em que não houver sede de Tribunais a 
posse dar‑se‑á perante o presidente do Tribunal de Ape‑
lação, que remeterá o respectivo termo ao presidente do 
Tribunal Regional da Jurisdição do empossado.
§ 2o Nos Territórios a posse dar‑se‑á perante a Juiz de 
Direito da capital, que procederá na forma prevista no § 1o.
c	 Artigo prejudicado pela nova redação dada ao artigo anterior 

pelo Dec.‑lei no 229, de 28-2-1967.
Art. 656. O Juiz do Trabalho Substituto, sempre que não 
estiver substituindo o Juiz‑Presidente de Junta, poderá 
ser designado para atuar nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento.
c	 EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das Juntas de 

Conciliação e Julgamento para Varas do Trabalho e extinguiu 
a representação classista na Justiça do Trabalho.

§ 1o Para o fim mencionado no caput deste artigo, o territó‑
rio da Região poderá ser dividido em zonas, compreenden‑

do a jurisdição de uma ou mais Juntas, a juízo do Tribunal 
Regional do Trabalho respectivo.
§ 2o A designação referida no caput deste artigo será de 
atribuição do Juiz‑Presidente do Tribunal Regional do Tra‑
balho ou, não havendo disposição regimental específica, 
de quem este indicar.
§ 3o Os Juízes do Trabalho Substitutos, quando designados 
ou estiverem substituindo os Juízes‑Presidentes de Jun‑
tas, perceberão os vencimentos destes.
§ 4o O Juiz‑Presidente do Tribunal Regional do Trabalho ou, 
não havendo disposição regimental específica, que este 
indicar, fará a lotação e a movimentação dos Juízes Subs‑
titutos entre as diferentes zonas da Região na hipótese de 
terem sido criadas na forma do § 1o deste artigo.
c	 Art.656 com a redação dada pela Lei no 8.432, de 11-6-1992.
Art. 657. Os Presidentes de Juntas e os Presidentes 
Substitutos perceberão a remuneração ou os vencimen‑
tos fixados em lei.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec.‑lei no  8.737, de 

19-1-1946.
c	 EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das Juntas de 

Conciliação e Julgamento para Varas do Trabalho e extinguiu 
a representação classista na Justiça do Trabalho.

Art. 658. São deveres precípuos dos Presidentes das 
Juntas, além dos que decorram do exercício de sua 
função:
c	 EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das Juntas de 

Conciliação e Julgamento para Varas do Trabalho e extinguiu 
a representação classista na Justiça do Trabalho.

a)	 manter perfeita conduta pública e privada;
b)	 abster‑se de atender a solicitações ou recomendações 

relativamente aos feitos que hajam sido ou tenham de 
ser submetidos à sua apreciação;

c)	 residir dentro dos limites de sua jurisdição, não poden‑
do ausentar‑se sem licença do Presidente do Tribunal 
Regional;

c	 O Dec.‑lei no 9.797, de 9-9-1946, determinou a substituição 
do termo “Conselho Regional” para “Tribunal Regional”.

d)	 despachar e praticar todos os atos decorrentes de 
suas funções, dentro dos prazos estabelecidos, su‑
jeitando‑se ao desconto correspondente a um dia de 
vencimento para cada dia de retardamento.

c	 Art. 658 com a redação dada pelo Dec.‑lei no  8.737, de 
19-1-1946.

Art. 659. Competem privativamente aos Presidentes das 
Juntas, além das que lhes forem conferidas neste Título e 
das decorrentes de seu cargo, as seguintes atribuições:
c	 EC no 24, de 9-12-1999, alterou a denominação das Juntas de 

Conciliação e Julgamento para Varas do Trabalho e extinguiu 
a representação classista na Justiça do Trabalho.

I – presidir as audiências das Juntas;
II – executar as suas próprias decisões, as proferidas pela 
Junta e aquelas cuja execução lhes for deprecada;
III – dar posse aos Juízes classistas nomeados para a 
Junta, ao chefe de Secretaria e aos demais funcionários 
da Secretaria;
IV – convocar os suplentes dos Juízes classistas, no im‑
pedimento destes;
V – representar ao Presidente do Tribunal Regional da 
respectiva jurisdição, no caso de falta de qualquer Juiz 
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a)	 devem possuir sistema de proteção contra quedas com no 
mínimo 990 mm de altura e demais requisitos dos itens 7, 
alíneas a, b, d e e, 8, 8.1 e 10 do Anexo III desta NR;

b)	 quando o acesso à plataforma for por meio de portão, não 
pode permitir a abertura para fora e deve ter sistema de 
travamento que impeça a abertura acidental;

c)	 possuir o piso com superfície antiderrapante e sistema de 
drenagem cujas aberturas não permitam a passagem de uma 
esfera com diâmetro de 15 mm;

d)	 possuir degrau, com superfície antiderrapante, para facilitar a 
entrada do operador quando a altura entre o nível de acesso 
à plataforma e o piso em que ele se encontra for superior a 
0,55 m;

e)	 possuir borda com cantos arredondados.
3.3  Para serviços em linhas, redes e instalações energizadas 
com tensões superiores a 1.000V, a caçamba e o equipamento de 
guindar devem possuir isolamento, garantido o grau de isolamento, 
categorias A, B ou C, conforme norma ABNT NBR 16092:2012, e 
devem ser adotadas outras medidas de proteção coletivas para 
a prevenção do risco de choque elétrico, nos termos da NR-10.
3.4  Para serviços em linhas, redes e instalações energizadas 
com tensões iguais ou inferiores a 1.000V, a caçamba deve 
possuir isolação própria e ser equipada com cuba isolante (liner), 
garantindo assim o grau de isolamento adequado, e devem ser 
adotadas outras medidas de proteção coletivas para a prevenção 
do risco de choque elétrico, nos termos da NR-10.
3.5  Para serviços em proximidade de linhas, redes e instalações 
energizadas ou com possibilidade de energização acidental, em que 
o trabalhador possa entrar na zona controlada com uma parte do 
seu corpo ou com extensões condutoras, o equipamento também 
deve possuir o grau de isolamento adequado, observando‑se que:
a)	 caso o trabalho seja realizado próximo a tensões superiores 

a 1.000 V, a caçamba e o equipamento de guindar devem ser 
isolados, conforme previsto no subitem 3.3 deste Anexo;

b)	 caso o trabalho seja próximo a tensões igual ou inferiores 
a 1.000 V, a caçamba deve garantir o isolamento, conforme 
previsto no subitem 3.4 deste Anexo.

c)	 devem ser adotadas outras medidas de proteção coletivas 
para a prevenção do risco de choque elétrico, nos termos 
da NR-10.

3.6  O posto de trabalho do equipamento de guindar, junto aos 
comandos inferiores, não deve permitir que o operador tenha 
contato com o solo na execução de serviços em proximidade 
de energia elétrica.
3.6.1  O posto de trabalho deve ser fixado na parte inferior do 
equipamento de guindar ou no chassi do veículo.
3.7  Os equipamentos de guindar que possuam mais de um 
conjunto de controle inferior devem possuir meios para evitar a 
operação involuntária dos controles, enquanto um dos controles 
estiver sendo operado.
3.8  Em cestos acoplados com duas caçambas, os controles supe‑
riores devem estar posicionados ao alcance dos operadores, sem 
que haja a necessidade de desengatar seu cinto de segurança.
3.9  Os controles inferiores do guindaste não devem ser ope‑
rados com trabalhadores na caçamba, exceto em situações de 
emergência.

3.10  Quando o acesso da caçamba for por meio de portão, este 
não pode permitir a abertura para fora e deve ter sistema de 
travamento que impeça a abertura acidental.
3.11  O sistema de estabilização deve ser utilizado conforme 
orientações do fabricante para garantir a estabilidade do conjunto 
guindaste/cesto.
3.12  O conjunto guindaste/cesto acoplado deve ser ensaiado 
com carga de 1,5 vezes a capacidade nominal, a ser aplicada 
no centro da caçamba na sua posição de máximo momento de 
tombamento, registrado em relatório do ensaio.
3.13  Estabilizadores com extensão lateral devem ser projetados 
para evitar sua abertura involuntária e devem ter o seu curso 
máximo limitado por batentes mecânicos ou cilindros hidráulicos 
projetados para esta função.
3.14  As caçambas dos cestos acoplados devem ter placa de iden‑
tificação na qual constem, no mínimo, as seguintes informações:
a)	 razão social e CNPJ do fabricante ou importador;
b)	 modelo;
c)	 data de fabricação;
d)	 capacidade nominal de carga;
e)	 número de ocupantes;
f)	 eventuais restrições de uso;
g)	 grau de isolação elétrica da caçamba, se aplicável.
3.15  As caçambas devem possuir sinalização, atendidos os 
requisitos desta NR, destacando a capacidade de carga nominal, o 
número de ocupantes e a tensão máxima de uso, quando aplicável.
3.16  Os equipamentos de guindar que receberem cestos 
acoplados para elevação de pessoas devem ser submetidos 
a ensaios e inspeções periódicas de forma a garantir seu bom 
funcionamento e sua integridade estrutural.
3.16.1  Devem ser realizados ensaios que comprovem a inte‑
gridade estrutural, tais como ultrassom e/ou emissão acústica, 
conforme norma ABNT NBR 14768:2015.
3.17  É proibida a movimentação de cargas suspensas no gancho 
do equipamento de guindar simultaneamente à movimentação 
de pessoas dentro do cesto acoplado.
4.  Cestos suspensos
4.1  Desde que não haja possibilidade de contato ou proximidade 
com redes energizadas ou com possibilidade de energização, 
poderá ser utilizado cesto suspenso içado por equipamento de 
guindar, atendendo aos requisitos mínimos previstos neste Anexo, 
sem prejuízo do disposto nas demais NRs e normas técnicas 
oficiais vigentes pertinentes à atividade, nas seguintes situações:
a)	 nas atividades onde tecnicamente for inviável o uso de 

Plataforma de Trabalho Aéreo – PTA, Cesta Aérea ou Cesto 
Acoplado; ou

b)	 nas atividades em que o uso de Plataforma de Trabalho Aéreo 
– PTA, Cesta Aérea ou Cesto Acoplado ou outro processo 
de trabalho represente maior risco de acidentes para sua 
realização.

4.2  A utilização de cesto suspenso nas hipóteses previstas no 
subitem acima, deve ser comprovada por meio de laudo técnico 
e precedida por análise de risco realizada por Profissional Legal‑
mente Habilitado com respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART.
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b)	 transferência de combustível líquido contendo benzeno 
entre tanques de armazenamento por qualquer meio, salvo 
em situações de emergência após a adoção das medidas de 
prevenção necessárias e com equipamentos intrinsecamente 
seguros e apropriados para áreas classificadas;

c)	 armazenamento de amostras coletadas de combustíveis 
líquidos contendo benzeno em áreas ou recintos fechados 
onde haja a presença regular de trabalhadores em quaisquer 
atividades;

d)	 enchimento de tanques veiculares após o desarme do sistema 
automático, referido no subitem 9.4, exceto quando ocorrer o 
desligamento precoce do bico, em função de características 
do tanque do veículo;

e)	 comercialização de combustíveis líquidos contendo ben‑
zeno em recipientes que não sejam certificados para o seu 
armazenamento;

f)	 qualquer tipo de acesso pessoal ao interior de tanques 
do caminhão ou de tubulações por onde tenham circulado 
combustíveis líquidos contendo benzeno; e

g)	 abastecimento com a utilização de bicos que não disponham 
de sistema de desarme automático.

9.6  Para a contenção de respingos e extravasamentos de com‑
bustíveis líquidos contendo benzeno durante o abastecimento e 
outras atividades com essa possibilidade, só podem ser utilizados 
dispositivos que tenham sido projetados para esta finalidade.
9.7  Cabe ao empregador proibir a utilização de flanela, estopa 
e tecidos similares para a contenção de respingos e extravasa‑
mentos nas atividades referidas no subitem 9.6.
9.8  Para a limpeza de superfícies contaminadas com combus‑
tíveis líquidos contendo benzeno, será admitido apenas o uso 
de tolhas de papel absorvente, desde que o trabalhador esteja 
utilizando luvas impermeáveis apropriadas.
9.8.1  O material referido no subitem 9.8 só pode ser utilizado uma 
única vez, devendo, a seguir, ser acondicionado para posterior 
descarte em recipiente apropriado para esta finalidade, que 
deve estar disponível próximo à área de operação.
9.9  As análises físico‑químicas de combustíveis líquidos 
contendo benzeno devem ser realizadas em local ventilado e 
afastado das outras áreas de trabalho, do local de tomada de 
refeições e de vestiários.
9.9.1  As análises em ambientes fechados devem ser realizadas 
sob sistema de exaustão localizada ou em capela com exaustão.
10.  Ambientes de trabalho anexos
10.1  Os PRC devem dispor de área exclusiva para armazena‑
mento de amostras coletadas de combustíveis líquidos contendo 
benzeno, dotada de ventilação e temperatura adequadas e 
afastada de outras áreas de trabalho, dos locais de tomada de 
refeições e de vestiários.
10.2  Os PRC devem adotar medidas para garantir a qualidade 
do ar em seus ambientes internos anexos às áreas de abas‑
tecimentos, de descarregamento e de respiros de tanques de 
combustíveis líquidos contendo benzeno, como escritórios, lojas 
de conveniência e outros.
10.2.1  Os sistemas de climatização que captam ar do ambiente 
externo ou outro de igual eficiência, devem ser instalados de 
forma a evitar a contaminação dos ambientes internos por 

vapores de combustíveis líquidos contendo benzeno provenientes 
daquelas áreas.
11.  Vestimenta de trabalho
11.1  Aos trabalhadores de PRC com atividades que impliquem 
em exposição ocupacional ao benzeno, serão fornecidos, gratui‑
tamente, pelo empregador, vestimenta e calçados de trabalho 
adequados aos riscos.
11.2  A higienização das vestimentas de trabalho será feita pelo 
empregador com frequência mínima semanal.
11.3  O empregador deverá manter à disposição, nos PRC, um 
conjunto extra de vestimenta de trabalho, para pelo menos 1/3 
(um terço) do efetivo dos trabalhadores em atividade expostos 
a combustíveis líquidos contendo benzeno, a ser disponibilizado 
em situações nas quais seu uniforme venha a ser contaminado 
por tais produtos.
12.  Equipamentos de Proteção Individual – EPI
12.1  Aplicam‑se aos PRC as disposições da Instrução Norma‑
tiva SSST/MTb no 1, de 11 de abril de 1994, e adicionalmente 
o que se segue.
12.1.1  Os trabalhadores que realizem, direta ou indiretamente, as 
atividades críticas listadas no subitem 5.1.1.1, exceto as alíneas 
d, g e h, e, inclusive, no caso de atividade de descarga selada, 
prevista na alínea e, devem utilizar equipamento de proteção 
respiratória de face inteira, com filtro para vapores orgânicos, 
assim como equipamentos de proteção para a pele.
12.1.1.1  Quando o sistema de exaustão previsto no subitem 
9.9.1 estiver sob manutenção, deve ser utilizado o equipamen‑
to de proteção respiratória de forma provisória, atendendo à 
especificação do subitem 12.1.1.
12.1.1.2  O empregador pode optar por outro equipamento de 
proteção respiratória, mais apropriado às características do 
processo de trabalho do PRC do que aquele sugerido no subitem 
12.1.1, desde que a mudança represente uma proteção maior 
para o trabalhador.
12.1.1.3  A substituição periódica dos filtros das máscaras é 
obrigatória e deve obedecer às orientações do fabricante e do 
Programa de Proteção Respiratória – PPR.
12.2  Os trabalhadores que realizem a atividade de abastecimento 
de veículos, citada nas alíneas g e h do subitem 5.1.1.1, em 
função das características inerentes à própria atividade, estão 
dispensados do uso de equipamento de proteção respiratória.
13.  Sinalização referente ao Benzeno
13.1  Os PRC devem manter sinalização, em local visível, na 
altura das bombas de abastecimento de combustíveis líquidos 
contendo benzeno, indicando os riscos dessa substância, nas 
dimensões de 20 x 14 cm com os dizeres: “A GASOLINA CONTÉM 
BENZENO, SUBSTÂNCIA CANCERÍGENA. RISCO À SAÚDE.”
14.  Medidas de Controle Coletivo de Exposição durante 
o abastecimento
14.1  Os PRC devem instalar sistema de recuperação de vapores. 
14.2  Para fins do presente anexo, considera‑se como sistema 
de recuperação de vapores um sistema de captação de vapores, 
instalado nos bicos de abastecimento das bombas de combustíveis 
líquidos contendo benzeno, que direcione esses vapores para o 
tanque de combustível do próprio PRC ou para um equipamento 
de tratamento de vapores.
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climatizada e oferecer proteção contra queda e projeção de 
objetos e contra incidência de raios solares e intempéries.
c	 Art. 3o da Port. do MTE no 225, de 26-2-2024, que estabelece 

o prazo de 3 anos para o cumprimento do requisito previsto 
neste subitem.

22.12.11.1  A máquina autopropelida com massa (tara) igual ou 
inferior a 4.500 kg (quatro mil e quinhentos quilos) deve possuir 
posto de trabalho protegido contra queda e projeção de objetos 
e contra incidência de raios solares e intempéries.
c	 Art. 3o da Port. do MTE no 225, de 26-2-2024, que estabelece 

o prazo de 5 anos para o cumprimento do requisito previsto 
neste subitem.

22.12.11.2  As máquinas e equipamentos autopropelidos devem 
possuir pelo menos dispositivo de intertravamento mecânico de 
atuação simples e não monitorado para proteção do compar‑
timento do motor.
22.12.13  A instalação de sistemas de segurança nas máquinas e 
equipamentos autopropelidos deve ser realizada por profissional 
legalmente habilitado ou profissional qualificado ou capacitado, 
devidamente autorizados pela organização.
22.12.14  As máquinas e equipamentos autopropelidos devem 
possuir acessos fixados e seguros a todo os seus pontos 
de operação, abastecimento, inserção de matérias‑primas e 
retirada de produtos trabalhados, preparação, manutenção e 
intervenção constante.
22.12.15  Os locais ou postos de trabalho acima do piso em 
que haja acesso de trabalhadores, para operação ou quaisquer 
outras intervenções habituais nas máquinas e equipamentos 
autopropelidos, como abastecimento, preparação, ajuste, 
inspeção, limpeza e manutenção, devem possuir plataformas 
de trabalho estáveis e seguras.
22.12.15.1  Na impossibilidade técnica de aplicação do previsto 
no item 22.12.15 desta NR, poderá ser adotado o uso de plata‑
formas elevatórias móveis de trabalho (PEMT).
22.12.16  É proibido manter sustentação de máquinas e equi‑
pamentos autopropelidos somente pelos cilindros hidráulicos, 
quando em manutenção.
22.12.17  O abastecimento das máquinas e equipamentos 
autopropelidos com motor a explosão deve ser realizado por 
trabalhador capacitado, em local apropriado, utilizando‑se de 
técnica e equipamentos que garantam a segurança da operação.
22.12.18  O acionamento de máquinas e equipamentos auto‑
propelidos de grande dimensão deve ser precedido da emissão 
de sinal sonoro automático.
22.12.19  Os trabalhadores devem ser capacitados e instruídos 
para a utilização das ferramentas, seguindo as recomendações 
de segurança desta norma e, quando aplicável, do manual do 
fabricante.
22.12.20  Na utilização das ferramentas deve ser evitado uso 
de roupas soltas e adornos que possam colocar em perigo a 
segurança do trabalhador.
22.12.21  As ferramentas devem ser inspecionadas visualmente 
pelo usuário antes da sua utilização.
22.12.22  As ferramentas devem ser apropriadas ao uso a que 
se destinam, proibindo‑se o emprego daquelas defeituosas, 
danificadas ou improvisadas.

22.12.23  A organização deve utilizar apenas ferramentas elétricas 
que possuam dispositivo de partida instalado de modo a evitar 
a possibilidade de funcionamento acidental.
22.12.24  Os dispositivos de acionamento das ferramentas 
elétricas devem ser de ação contínua, sendo proibido o uso de 
trava no dispositivo de partida na posição ligada.
22.12.25  O sistema de alimentação da ferramenta elétrica 
deve ser manuseado de forma que não sofra torção, ruptura ou 
abrasão, nem obstrua o trânsito de trabalhadores, máquinas e 
equipamentos.
22.12.26  As ferramentas elétricas só podem ser utilizadas com 
os dispositivos de proteção devidamente instalados.
22.12.27  A ferramenta elétrica utilizada para cortes deve ser 
provida de disco específico para o tipo de material a ser cortado.
22.12.28  É proibida a utilização de ferramenta elétrica portátil 
sem duplo isolamento.
22.12.29  A organização deve utilizar apenas ferramentas pneu‑
máticas que possuam dispositivo de partida instalado de modo 
a evitar a possibilidade de funcionamento acidental.
22.12.30  Os dispositivos de acionamento das ferramentas 
pneumáticas devem ser de ação contínua, sendo proibido o uso 
de trava no dispositivo de partida na posição ligada.
22.12.31  A válvula de ar da ferramenta pneumática deve ser 
fechada automaticamente quando cessar a pressão da mão do 
operador sobre os dispositivos de partida.
22.12.32  As mangueiras e conexões de alimentação devem 
resistir às pressões de serviço e permanecer firmemente presas 
aos tubos de saída e afastadas das vias de circulação.
22.12.33  A ferramenta pneumática deve ser desconectada quando 
não estiver em uso, com prévio desligamento do suprimento de 
ar para as mangueiras e alívio da pressão.
22.12.34  No uso das ferramentas pneumáticas é proibido:
a)	 utilizá‑las para a limpeza das roupas; e
b)	 exceder a pressão máxima do ar.
22.12.35  Nas operações de início de furos em paredes e tetos 
com marteletes pneumáticos deve ser usado dispositivo adequado 
para firmar a haste, vedada a utilização exclusiva das mãos.
22.12.36  A ferramenta de fixação a pólvora deve possuir sistema 
de segurança contra disparos acidentais.
22.12.37  O operador de ferramenta de fixação a pólvora deve 
ser qualificado e autorizado.
22.12.38  É proibido o uso de ferramenta de fixação a pólvora:
a)	 em ambientes contendo substâncias inflamáveis ou explosivas; 

e
b)	 com presença de pessoas, inclusive o ajudante, no raio de 

ação do projétil.
22.12.39  A ferramenta de fixação a pólvora deve estar descar‑
regada (sem o pino e o finca‑pino) sempre que estiver fora de 
uso e guardada em local de acesso restrito.
22.12.39.1  Antes da fixação de pinos pela ferramenta devem ser 
verificados o tipo de pino e finca‑pino mais adequado.
22.12.40  Cabe à organização fornecer gratuitamente aos 
trabalhadores as ferramentas manuais necessárias para o 
desenvolvimento das atividades.
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c	 NR aprovada pela Port. do MTE no 202, de 22-12-2006.
c	 Texto da NR com a redação dada pela Port. do MTE no 1.690, 

de 15-6-2022.

33.1.  Objetivo
33.1.1  Esta Norma Regulamentadora tem como objetivo estabe‑
lecer os requisitos para a caracterização dos espaços confinados, 
os critérios para o gerenciamento de riscos ocupacionais em 
espaços confinados e as medidas de prevenção, de forma a 
garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores que interagem 
direta ou indiretamente com estes espaços.
33.2  Campo de aplicação
33.2.1  Esta Norma Regulamentadora se aplica às organizações 
que possuem ou realizam trabalhos em espaços confinados.
33.2.2  Considera‑se espaço confinado qualquer área ou ambiente 
que atenda simultaneamente aos seguintes requisitos:
a)	 não ser projetado para ocupação humana contínua;
b)	 possuir meios limitados de entrada e saída; e
c)	 em que exista ou possa existir atmosfera perigosa.
33.2.2.1  Considera‑se atmosfera perigosa aquela em que estejam 
presentes uma das seguintes condições:
a)	 deficiência ou enriquecimento de oxigênio;
b)	 presença de contaminantes com potencial de causar danos 

à saúde do trabalhador; ou
c)	 seja caracterizada como uma atmosfera explosiva.
33.2.2.2  Os espaços não destinados à ocupação humana, com 
meios limitados de entrada e saída, utilizados para armazenagem 
de material com potencial para engolfar ou afogar o trabalhador 
são caracterizados como espaços confinados.
33.3  Responsabilidades
33.3.1  É responsabilidade da organização:
a)	 indicar formalmente o responsável técnico pelo cumprimento 

das atribuições previstas no item 33.3.2 desta NR;
b)	 assegurar os meios e recursos para o responsável técnico 

cumprir as suas atribuições;
c)	 assegurar que o gerenciamento de riscos ocupacionais 

contemple as medidas de prevenção para garantir a segu‑
rança e a saúde dos trabalhadores que interagem direta ou 
indiretamente com os espaços confinados;

d)	 providenciar a sinalização de segurança e bloqueio dos 
espaços confinados para evitar a entrada de pessoas não 
autorizadas;

e)	 providenciar a capacitação inicial e periódica dos supervisores 
de entrada, vigias, trabalhadores autorizados e da equipe de 
emergência e salvamento;

f)	 fornecer as informações sobre os riscos e as medidas de 
prevenção, previstos no Programa de Gerenciamento de 
Riscos, da NR-01 (Disposições Gerais e Gerenciamento de 
Riscos Ocupacionais), aos trabalhadores que interagem direta 
ou indiretamente com os espaços confinados;

g)	 garantir os equipamentos necessários para o controle de 
riscos previstos no Programa de Gerenciamento de Riscos;

h)	 assegurar a disponibilidade dos serviços de emergência 
e salvamento, e de simulados, quando da realização de 
trabalhos em espaços confinados; e

i)	 supervisionar as atividades em espaços confinados execu‑
tadas pelas organizações contratadas, observado o disposto 

no subitem 1.5.8.1 da NR-01, visando ao atendimento do 
disposto nesta NR.

33.3.2  Compete ao responsável técnico:
a)	 identificar e elaborar o cadastro de espaços confinados;
b)	 adaptar o modelo da Permissão de Entrada e Trabalho – 

PET de modo a contemplar as peculiaridades dos espaços 
confinados da organização;

c)	 elaborar os procedimentos de segurança relacionados ao 
espaço confinado;

d)	 indicar os equipamentos para trabalho em espaços confinados;
e)	 elaborar o plano de resgate; e
f)	 coordenar a capacitação inicial e periódica dos supervisores 

de entrada, vigias, trabalhadores autorizados e da equipe de 
emergência e salvamento.

33.3.3  Compete ao supervisor de entrada:
a)	 emitir a PET antes do início das atividades;
b)	 executar os testes e conferir os equipamentos, antes da 

utilização;
c)	 implementar os procedimentos contidos na PET;
d)	 assegurar que os serviços de emergência e salvamento 

estejam disponíveis e que os meios para os acionar estejam 
operantes;

e)	 cancelar os procedimentos de entrada e trabalho, quando 
necessário;

f)	 encerrar a PET após o término dos serviços;
g)	 desempenhar a função de vigia, quando previsto na PET; e
h)	 assegurar que o vigia esteja operante durante a realização 

dos trabalhos em espaço confinado.
33.3.4  Compete ao vigia:
a)	 permitir somente a entrada de trabalhadores autorizados 

em espaços confinados relacionados na PET;
b)	 manter continuamente o controle do número de trabalhadores 

autorizados a entrar no espaço confinado e assegurar que 
todos saiam ao término da atividade;

c)	 permanecer fora do espaço confinado, junto à entrada, em 
contato ou comunicação permanente com os trabalhadores 
autorizados;

d)	 acionar a equipe de emergência e salvamento, interna ou 
externa, quando necessário;

e)	 operar os movimentadores de pessoas;
f)	 ordenar o abandono do espaço confinado sempre que 

reconhecer algum sinal de alarme, perigo, sintoma, queixa, 
condição proibida, acidente, situação não prevista ou quando 
não puder desempenhar efetivamente suas tarefas, nem ser 
substituído por outro vigia;

g)	 não realizar outras tarefas durante as operações em espaços 
confinados; e

h)	 comunicar ao supervisor de entrada qualquer evento não 
previsto ou estranho à operação de vigilância, inclusive 
quando da ordenação do abandono.

33.3.4.1  O vigia pode acompanhar as atividades de mais de um 
espaço confinado, quando atendidos os seguintes requisitos:
a)	 permanecer junto à entrada dos espaços confinados ou nas 

suas proximidades, podendo ser assistido por sistema de 
vigilância e comunicação eletrônicas;

b)	 que todos os espaços confinados estejam no seu campo 
visual, sem o uso de equipamentos eletrônicos;
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c	 NR aprovada pela Port. do MTP no 4.101, 16-12-2022.

38.1  Objetivo
38.1.1  Esta Norma Regulamentadora – NR tem o objetivo 
de estabelecer os requisitos e as medidas de prevenção para 
garantir as condições de segurança e saúde dos trabalhadores 
nas atividades de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.
38.2  Campo de aplicação
38.2.1  As disposições contidas nesta NR aplicam‑se às seguintes 
atividades de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos:
a)	 coleta, transporte e transbordo de resíduos sólidos urbanos e 

resíduos de serviços de saúde até a descarga para destinação 
final;

b)	 varrição e lavagem de feiras, vias e logradouros públicos;
c)	 capina, roçagem e poda de árvores;
d)	 manutenção de áreas verdes;
e)	 raspagem e pintura de meio‑fio;
f)	 limpeza e conservação de mobiliário urbano, monumentos, 

túneis, pontes e viadutos;
g)	 desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos;
h)	 triagem e manejo de resíduos sólidos urbanos recicláveis;
i)	 limpeza de praias;
j)	 pontos de recebimento de resíduos sólidos urbanos; e
k)	 disposição final.
38.2.1.1  Em relação aos resíduos de serviços de saúde, devem 
ser atendidos, além do disposto nesta NR, a regulamentação 
aplicável ao tema.
38.2.1.2  Para os fins desta NR, consideram‑se resíduos sólidos 
urbanos:
a)	 resíduos domésticos;
b)	 resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de 

serviços, em quantidade e qualidade similares às dos resíduos 
domésticos, que, por decisão do titular, sejam considerados 
resíduos sólidos urbanos, desde que tais resíduos não sejam 
de responsabilidade de seu gerador nos termos da norma 
legal ou administrativa, de decisão judicial ou de termo de 
ajustamento de conduta; e

c)	 resíduos originários das atividades referidas no item 38.2.1.
38.2.1.3  Esta NR não se aplica às atividades de manejo de:
a)	 resíduos industriais abrangidos pela Norma Regulamentadora 

no 25 (NR-25) – Resíduos Industriais;
b)	 resíduos dos serviços públicos de saneamento básico;
c)	 resíduos da construção civil;
d)	 resíduos agrossilvopastoris;
e)	 resíduos de serviços de transportes; e
f)	 resíduos de mineração.
38.2.1.4  As atividades referidas no item 38.2.1 podem ser 
contempladas em anexos específicos desta NR.
38.3  Disposições gerais
38.3.1  A organização deve manter registro atualizado de todos os 
logradouros em que desenvolve suas atividades, por rota, frente 
de serviço ou pontos de coleta, com identificação dos pontos de 
apoio, suas características e definição do tipo de atendimento 
prestado aos trabalhadores.
38.3.1.1  O registro previsto no item 38.3.1 deve conter infor‑
mações relativas a:
a)	 rota e extensão da área de trabalho (setor);

b)	 distâncias percorridas pelos empregados e as características 
da área de trabalho;

c)	 rota dos veículos de coleta;
d)	 tempo estimado para o cumprimento de cada uma das rotas, 

sem considerar intercorrências;
e)	 composição mínima das equipes de trabalho por rota e 

atividade; e
f)	 relação de veículos, máquinas e equipamentos.
38.3.1.1.1  O registro do subitem 38.3.1.1 deve conter informa‑
ções para a realização de avaliação ergonômica preliminar das 
situações de trabalho e de Análise Ergonômica do Trabalho – AET 
quando aplicável.
38.3.1.2  As informações do subitem 38.3.1.1 devem permanecer 
à disposição dos membros da Comissão Interna de Prevenção 
de Acidentes e de Assédio – CIPA, quando solicitado, podendo 
ser utilizado sistema informatizado. 
c	 Subitem com a redação retificada no DOU de 30-12-2022.

38.3.2  A organização deve providenciar pontos de apoio em 
locais estratégicos, considerando suas rotas de trabalho, para 
a satisfação de necessidades fisiológicas e a tomada de refei‑
ções para os trabalhadores que realizam atividades externas, 
observando‑se o Anexo II – Condições Sanitárias e de Conforto 
Aplicáveis a Trabalhadores em Trabalho Externo de Prestação de 
Serviços – da Norma Regulamentadora no 24 (NR-24) – Condições 
Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho.
38.3.2.1  O empregador deve monitorar as condições de uso 
das instalações disponibilizadas aos trabalhadores, quando da 
utilização de pontos de apoio conveniados, nos termos do Anexo 
II da NR-24, para garantir o atendimento do item 38.3.2 desta NR.
38.3.2.1.1  Cabe à organização disponibilizar canais de comuni‑
cação para que os trabalhadores possam relatar as condições 
encontradas nos pontos de apoio.
38.3.3  A organização deve disponibilizar água, sabão e material 
para enxugo das mãos nos veículos utilizados nas atividades que 
exponham o trabalhador a sujidade.
38.3.4  A organização deve garantir nas rotas e frentes de serviço 
suprimento de água potável e fresca, para consumo no local de 
trabalho durante as atividades, fornecida em recipientes portáteis 
hermeticamente fechados.
38.3.4.1  Os recipientes individuais para consumo de água devem 
ser transportados em compartimentos com adequada condição 
de higiene, sendo proibido o seu uso coletivo.
38.3.4.2  A organização deve garantir que os recipientes de 
armazenamento sejam abastecidos no início da jornada e higie‑
nizados periodicamente ou ao final de cada jornada.
38.3.5  O veículo de transporte de trabalhadores ao local de 
prestação de serviço deve observar os seguintes requisitos:
a)	 estar em conformidade com as normas de trânsito; e
b)	 possuir compartimento resistente e fixo, separado dos pas‑

sageiros, quando necessário o transporte de ferramentas e 
materiais de trabalho.

38.3.6  Para as atividades que exponham os empregados a risco 
de acidentes de trânsito em via pública, a organização deve 
implementar procedimento de segurança incluindo a sinaliza‑
ção de advertência, observadas as atividades realizadas e em 
conformidade, no que for aplicável, com as normas de trânsito.
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Resíduos da construção civil: os gerados nas construções, 
reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, 
incluídos os resultantes da preparação e escavação de terrenos 
para obras civis.
Resíduos de limpeza urbana: os resíduos sólidos originários 
da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros 
serviços de limpeza urbana.
Resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, 
extração ou beneficiamento de minérios.
Resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços 
de atenção à saúde humana e animal, inclusive assistência 
domiciliar; laboratórios analíticos de produtos para saúde; 
necrotérios, funerárias, serviços de embalsamamento; serviços 
de medicina legal; drogarias e farmácias; estabelecimentos de 
ensino e pesquisa na área da saúde; centros de controle de 
zoonose; distribuidores de produtos farmacêuticos, importa‑
dores, distribuidores de materiais e controles para diagnóstico 
in vitro; unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de 
acupuntura; serviços de piercing e tatuagem, salões de beleza 
e estética, dentre outros afins (RDC no 222/2018).
Resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, 
aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários 
e passagens de fronteira.
Resíduos industriais: os resíduos gerados nos processos 
produtivos e instalações industriais.
Resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas ca‑
racterísticas de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, 

toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade 
e mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública 
ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou 
norma técnica.
Resíduos sólidos domiciliares: os resíduos sólidos originários 
de atividades domésticas em residências urbanas.
Resíduos sólidos urbanos: englobam resíduos sólidos domi‑
ciliares e de limpeza urbana.
Resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado 
nos estados sólido ou semissólido resultante de atividades 
humanas em sociedade.
Silencioso: elemento que se acopla e compõe o sistema de 
escapamento do caminhão- compactador, exigindo um percurso 
adicional das ondas sonoras através de câmaras internas que 
reduzem a emissão de ruídos. Este componente possui, também, 
a denominação usual de silenciador.
Trabalho em proximidade: trabalho durante o qual o trabalhador 
pode entrar na zona controlada, ainda que seja com uma parte 
do seu corpo ou com extensões condutoras, representadas por 
materiais, ferramentas ou equipamentos que manipule.
Transporte de trabalhadores: transporte de trabalhadores 
em veículos legalmente habilitados para circulação, fornecidos 
pela organização, em trânsito de qualquer estabelecimento da 
empresa para as áreas (setores) de coleta e vice‑versa, entre 
setores de coleta, não adjacentes, bem como para os locais de 
transbordo e/ou destinação final dos resíduos sólidos urbanos.
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